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INDICAÇÃO N® 005/2020

AUTORA: LUISA APARECIDA CAVALHEIRO DE LIMA

PROTOCOLO N" 018

06/02/2020

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que realize estudos

para que o horário de funcionamento desta prefeitura volte a ser 6h, sendo

das 7h às 13h.

JUSTIFICATIVA:

A medida, além de conciliar com o horário de funciona

mento de diversos órgãos estaduais, entre eles o TCE/MS, visa economia

aos cofres públicos, trazendo ainda benefícios aos servidores. Face ao ex

posto, pedimos empenho quanto ao atendimento da solicitação em questão.

Plenário Tetê Faria, em 06 de fevereiro de 2020.

Luisa Aparecida Cavalheiro de Lima
Vereadora

ecido Rosano

ereador
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